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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 471129

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 022/2024
PROCESSO 22.0.000078784-5

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a iniciativa De Ação Compensatória proposta pela OSC ONG Parceiros Voluntários, projeto “Ação compensatória - Projeto Dignidade
60+”, Termo de Fomento 009/2022, no valor de R$ 22.257,17 (vinte e dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos).
Sessão Plenária nº 009/2024 do COMUI, 02 de abril de 2024.
 

ELISIANE SILVA DE ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.

   Edição Completa
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